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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

 
OFÍCIO CIRCULAR Nº 3/2024/PROGRAD-SGE-UFMG

Belo Horizonte, na data da assinatura eletrônica.

 

Aos Colegiados dos Cursos de Graduação

 

 

Assunto:  Orientações sobre anuência e oferta da a�vidade acadêmica curricular LET223 - Fundamentos
de Libras para cursos de graduação

 

 

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento ao art. 3o do Decreto Nº 5.626, de 22/12/2005, que determina que
“Libras deve ser inserida como disciplina curricular obrigatória nos cursos de formação de professores
para o exercício do magistério, em nível médio e superior, e nos cursos de Fonoaudiologia” e que “Libras
cons�tuir-se-á em disciplina curricular opta�va nos demais cursos de educação superior e na educação
profissional”, o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), em reunião realizada em 05/10/2010,
aprovou a proposta de inclusão da a�vidade acadêmica curricular LET223 - Fundamentos de Libras nos
Projetos Pedagógicos dos cursos de graduação, nos termos do Parecer CG Nº 438/2010.

Encaminhamos, para conhecimento, o O�cio Nº 66/2010 - CEPE/UFMG, informando sobre
tal decisão, assim como o Parecer CG Nº 438/2010, e apresentamos as seguintes orientações:

Nos processos de criação  de cursos de graduação de Licenciatura, a inserção da
a�vidade LET223 como obrigatória no Projeto Pedagógico deverá ser precedida de
anuência da Unidade ofertante, semelhantemente ao pra�cado para inserção de
quaisquer outras a�vidades. Da mesma forma, é preciso anuência da Unidade
ofertante para os processos de reformulação curricular dos cursos de Licenciatura que
demandarem mudança de período curricular da referida disciplina.

Nos processos de criação de cursos de graduação para os quais Libras deve constar
como a�vidade opta�va na estrutura curricular, não é necessário o envio de anuência
da a�vidade LET223. Em caso de aprovação da proposta de criação do curso, a Pró-
Reitoria de Graduação comunicará a Unidade ofertante acerca da inserção da a�vidade
como opta�va na estrutura curricular do novo curso criado.  

Apesar dos esforços envidados pela Faculdade de Letras para ampliação da oferta do
número de vagas da a�vidade LET223 para estudantes dos cursos de Bacharelado e
Superior de Tecnologia, para os quais a referida a�vidade é opta�va, ainda não é
possível atender a atual demanda apresentada pelos Colegiados. Esclarecemos, assim,
que, em se tratando desses cursos, a concessão de anuência não implica garan�a da
oferta, a cada período le�vo, de um número mínimo de vagas reservado para cada
curso ou turno. As vagas das turmas de LET223 que não forem preenchidas pelos
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estudantes dos cursos para os quais tal a�vidade é obrigatória, conforme Resolução
CEPE Nº 02/2018, de 20/02/2018, serão ofertadas, em livre concorrência e de acordo
com os critérios de classificação do módulo de matrícula do SiGA, para todos os demais
estudantes.

Para mais informações sobre concessão de anuência, recomendamos a consulta ao O�cio
Circular  Nº 1/2022/PROGRAD-GAB-UFMG, de 14/01/2022.

Colocando-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos, apresentamos-lhe nossos
cumprimentos.

Atenciosamente,

 

PROF. BRUNO OTÁVIO SOARES TEIXEIRA

Pró-Reitor de Graduação

Portaria UFMG 2.367, de 6 de abril de 2022

Documento assinado eletronicamente por Bruno Otavio Soares Teixeira, Pró-reitor(a), em
10/04/2024, às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3175316 e
o código CRC 9DE8C22F.
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